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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 259108-08

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

Ixrrnnssloo: Condomínio Alphaville Manaus I

Er-orneço nARA coRREspoxoÊxcrr,: Av. Perimetral Thales Loureiro, no 2355, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.489. 1 63/0001 -54

Forr: (92) 99200-5618

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217

INScRIÇÂo ESTADUAL:

FAx:

PRocESSo Nq: 1416.2021

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Av. Perimetral Thales Loureiro, no 2355, Ponta Negra,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário para atendimento exclusivo do Condomínio "Alphaville Manaus l"
com capacidade de 487,2 m3ldia.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande PonrE:Pequeno

PRÁzo DE VALIDADE DEsrÂ LrcExç,1,: 0l Axo.

Atenção:
. Estâ liceDçr é coDposta de 09 restrições e/ou condições corstatrtcs tro verso, cüjo trâo

cumprimento/stetrdimento sujcitará â sus iDvslidsçlo e/oü as penrlidrdês previstrs cm normss.
. Est8 licença não comprova tlem substitüi o docümento de propriedade, de possc ou dc domínio do

imóvel.
. Esta licetrçr deve persarecer na localizaçío de atividade e exposta de form8 visível (frente e vcrso).

Manaus-AM, 0gJULM,
,1 I([c)

Francisce nàs'irroa C. Pereira
Assessora, no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marcos te de Souza
Diretor nte

Av. Mârio Ypiranga MonteiÍo, 3280 - PaÍgue 10 de NowmbÍo
Fonei (g2l21234721 I 21234731 I 2123ô778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web; www.ipaam.am.govbr
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'259/08.08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012l'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme Nt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. I 416.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finaliddde constante na
mesma, devendo o'interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7 . Realizu monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as aÍnostras serem
coletadas saída do sistema, e os laudos analiticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para aorílise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos
totais, sóüdos dissolüdos, sólidos sedimentáveis, sóIidos voláteis, sólidos
suspensos, sólidos fixos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio totâ|, sulfato,
fosfato, coliformes ternotolerantes e totais, devendo ser encaminhado semestrolmenúe
a este IPAÀM. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros âmostrados
comparados aos limites ilustrados na Resólução CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre

condições e padrões de lançamento de efluentes, contempla e altera a Resolução n'357/2005,
apresentaÍ relatóÍio conclusivo das medidas tomadas para correção.

8. Quando da solicitação da renovação da Licenç4 apresentar ao IPAAM o certificado de

destinação do lodo da ETE.
9. Apresentar semestralmente comprovante de manutenção/limpeza do sistema.


